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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição da República, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XXIII: 

“Art. 37. ................................................................................... 

...................................................................................................  

XXIII – é vedado nomear pessoa enquadrada nos requisitos de 

inelegibilidade, nos termos do § 9º do art. 14 desta Constituição, 

para cargo de livre provimento da administração direta e indireta da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídos os casos 

em que a escolha deva recair sobre um grupo restrito de pessoas. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira comemorou no ano de 2010 o resultado do 

esforço e iniciativa popular consubstanciado na Lei Complementar nº 135, de 

2010, denominada “Lei da Ficha Limpa”, que alterou a Lei Complementar nº 65, 

de 1990, que, entre outras matérias, dispõe acerca dos requisitos de 

inelegibilidade. 

A Lei da Ficha Limpa teve sua constitucionalidade contrastada, mas 

em julgamento conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC) 

nºs 29 e 30 e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4578, ocorrido 

em 16 de fevereiro de 2012, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 

decidiu pela sua constitucionalidade.  
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O clamor da nação em busca dessa arma contra a corrupção teve 

sua ignição na insustentabilidade de se observarem políticos que, mesmo 

condenados criminalmente em tipos penais atentatórios à administração pública, 

ainda assim lançavam candidatura e eram eleitos para ocupar cargo 

representativo. Conseguindo ser eleitos, passavam a gozar de prerrogativas e 

responsabilidades que não se coadunavam com os princípios da moralidade e da 

probidade administrativa, restando em cheque a legitimidade do exercício de 

mandato. 

Em verdade, tratou-se apenas de um paliativo contra o descrédito da 

política brasileira, ao mesmo tempo que imprescindível e demonstrandor de que 

a voz dos cidadãos deve ser ouvida e respeitada, assim como que os princípios 

constitucionais inerentes à administração pública, arrolados no art. 37 da Carta 

Magna, devem ser honrados.  

A questão da inelegibilidade pauta-se no pressuposto de que a 

conduta das pessoas enquadradas em seus requisitos não são consentâneas com 

os princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, probidade e 

transparência no trato da coisa pública. Ora, se tal preocupação é demonstrada 

em relação aos cargos eletivos, cujos ocupantes gozam de poderes, prerrogativas 

e direitos que os permitem intervir na gestão da res publica, pensamos que o 

mesmo desassossego deve ser estendido à ocupação dos cargos em comissão, 

que dão aos seus ocupantes acesso direto à gestão de recursos públicos. 

Ademais, é imperioso evitar que pessoas qualificadas como “ficha 

suja” continuem sendo “presenteadas” com a possibilidade de serem nomeadas 

para cargos públicos destinados à direção, chefia ou assessoramento, 

normalmente de livre provimento. 

Ou seja, a presente Proposta de Emenda à Constituição visa afastar 

qualquer possibilidade de que um cidadão manifestamente improbo tenha a 

oportunidade de ingressar na administração pública, evitando-se, assim, a 

presença nos quadros públicos de agentes “contaminados”. 

Importante ressaltar que a intenção desta Proposta é de, tão-

somente, ratificar o entendimento que tem sido aplicado em alguns Estados e 

Municípios, por meio de projetos de lei e emendas às constituições estaduais. 

Cita-se como exemplo os Estados do Maranhão, Pernambuco, Goiás e, mais 
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recentemente, o Estado de São Paulo, que teve promulgada a Emenda 

Constitucional nº 34, de 2012, e ainda, a Proposta de Emenda à Lei Orgânica do 

Munícipio de São Paulo nº 12, de 2012.      

O povo brasileiro já demonstrou sua ânsia em ser respeitado e fazer 

valer os princípios constitucionais. Nada mais legítimo, portanto, de acordo com 

o parágrafo único do art. 1º da Constituição Federal, do que dar amplitude à 

vontade de quem é o detentor do poder soberano. Poder este que outrora deu 

força e combustível ao movimento que desencadeou na aprovação da Lei da 

Ficha Limpa. Entendemos ser mais do que legítimo o povo exigir a extensão dos 

preceitos que impedem a ocupação de cargos eletivos aos cargos de livre 

provimento da administração pública. 

Pretende-se deixar muito claro que a vedação abrange todos e 

quaisquer cargos de livre provimento, razão pela qual o proposital acréscimo 

explicativo de que a regra se aplica também aos casos em que esta Constituição 

ou a lei determine que a escolha recaia sobre um grupo restrito de pessoas, como 

ocorre com o Procurador-Geral da República, os Procuradores-Gerais de Justiça 

e parcela dos membros dos Tribunais de Contas. 

Diante do exposto, pedimos que os ilustres Deputados prestem seu 

apoio ao esforço pela aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 2012. 

Deputado WALTER FELDMAN 

Proposição: PEC 0180/12 
 
Autor da Proposição: WALTER FELDMAN E OUTROS 
 
Ementa: Acrescenta o inciso XXIII ao artigo 37 da Constituição Federal, para vedar a nomeação de 
pessoa enquadrada nas condições de inelegibilidade para cargo de livre provimento da administração 
direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
Data de Apresentação: 29/05/2012 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
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Confirmadas 180 
Não Conferem 002 
Fora do Exercício 001 
Repetidas 044 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 227 

Assinaturas Confirmadas 
1 ADEMIR CAMILO PSD MG 
2 AFONSO HAMM PP RS 
3 ALBERTO FILHO PMDB MA 
4 ALBERTO MOURÃO PSDB SP 
5 ALCEU MOREIRA PMDB RS 
6 ALESSANDRO MOLON PT RJ 
7 ALEX CANZIANI PTB PR 
8 ALFREDO SIRKIS PV RJ 
9 ALINE CORRÊA PP SP 
10 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
11 ANDERSON FERREIRA PR PE 
12 ANDREIA ZITO PSDB RJ 
13 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
14 ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
15 ANTONIO IMBASSAHY PSDB BA 
16 ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
17 ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP 
18 ARNALDO JARDIM PPS SP 
19 ARNALDO JORDY PPS PA 
20 AROLDE DE OLIVEIRA PSD RJ 
21 ARTHUR OLIVEIRA MAIA PMDB BA 
22 ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
23 ÁTILA LINS PSD AM 
24 AUGUSTO COUTINHO DEM PE 
25 BIFFI PT MS 
26 BRUNO ARAÚJO PSDB PE 
27 CARLAILE PEDROSA PSDB MG 
28 CARLOS BRANDÃO PSDB MA 
29 CARLOS EDUARDO CADOCA PSC PE 
30 CARMEN ZANOTTO PPS SC 
31 CELSO MALDANER PMDB SC 
32 CESAR COLNAGO PSDB ES 
33 CÉSAR HALUM PSD TO 
34 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
35 CHICO D'ANGELO PT RJ 
36 CHICO LOPES PCdoB CE 
37 CLAUDIO CAJADO DEM BA 
38 CLEBER VERDE PRB MA 
39 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
40 DANRLEI DE DEUS HINTERHOLZ PSD RS 
41 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS 
42 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
43 DÉCIO LIMA PT SC 
44 DELEY PSC RJ 
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45 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
46 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
47 DR. ALUIZIO PV RJ 
48 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
49 DR. JORGE SILVA PDT ES 
50 DR. PAULO CÉSAR PSD RJ 
51 DR. UBIALI PSB SP 
52 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
53 DUDIMAR PAXIUBA PSDB PA 
54 EDMAR ARRUDA PSC PR 
55 EDUARDO AZEREDO PSDB MG 
56 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
57 EDUARDO DA FONTE PP PE 
58 ELI CORREA FILHO DEM SP 
59 ELISEU PADILHA PMDB RS 
60 EMANUEL FERNANDES PSDB SP 
61 ERIKA KOKAY PT DF 
62 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
63 ESPERIDIÃO AMIN PP SC 
64 EUDES XAVIER PT CE 
65 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
66 FABIO TRAD PMDB MS 
67 FÁTIMA PELAES PMDB AP 
68 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
69 FERNANDO FERRO PT PE 
70 FERNANDO FRANCISCHINI PSDB PR 
71 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ 
72 FERNANDO MARRONI PT RS 
73 FLAVIANO MELO PMDB AC 
74 GLADSON CAMELI PP AC 
75 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
76 GUILHERME CAMPOS PSD SP 
77 GUILHERME MUSSI PSD SP 
78 HELENO SILVA PRB SE 
79 HENRIQUE OLIVEIRA PR AM 
80 HOMERO PEREIRA PSD MT 
81 INOCÊNCIO OLIVEIRA PR PE 
82 IZALCI PR DF 
83 JAIME MARTINS PR MG 
84 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
85 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
86 JESUS RODRIGUES PT PI 
87 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
88 JOÃO DADO PDT SP 
89 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
90 JONAS DONIZETTE PSB SP 
91 JORGE BOEIRA PSD SC 
92 JORGINHO MELLO PSDB SC 
93 JOSÉ AIRTON PT CE 
94 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
95 JOSE STÉDILE PSB RS 
96 JÚLIO CESAR PSD PI 
97 LAERCIO OLIVEIRA PR SE 
98 LÁZARO BOTELHO PP TO 
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99 LELO COIMBRA PMDB ES 
100 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
101 LEONARDO VILELA PSDB GO 
102 LIRA MAIA DEM PA 
103 LUCIANO CASTRO PR RR 
104 LÚCIO VALE PR PA 
105 LUIZ CARLOS PSDB AP 
106 LUIZ COUTO PT PB 
107 LUIZ NOÉ PSB RS 
108 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
109 MANATO PDT ES 
110 MANDETTA DEM MS 
111 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
112 MARCELO AGUIAR PSD SP 
113 MARCELO CASTRO PMDB PI 
114 MARCO TEBALDI PSDB SC 
115 MARCOS MONTES PSD MG 
116 MARCUS PESTANA PSDB MG 
117 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
118 MAURO MARIANI PMDB SC 
119 MENDONÇA FILHO DEM PE 
120 MILTON MONTI PR SP 
121 MOREIRA MENDES PSD RO 
122 NELSON BORNIER PMDB RJ 
123 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
124 NELSON PADOVANI PSC PR 
125 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
126 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
127 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
128 PADRE JOÃO PT MG 
129 PADRE TON PT RO 
130 PAES LANDIM PTB PI 
131 PASTOR EURICO PSB PE 
132 PAULO FEIJÓ PR RJ 
133 PAULO MAGALHÃES PSD BA 
134 PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP 
135 PAULO PIMENTA PT RS 
136 PAULO WAGNER PV RN 
137 PEDRO CHAVES PMDB GO 
138 PENNA PV SP 
139 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
140 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
141 RAUL HENRY PMDB PE 
142 RAUL LIMA PSD RR 
143 REINALDO AZAMBUJA PSDB MS 
144 RENZO BRAZ PP MG 
145 RIBAMAR ALVES PSB MA 
146 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
147 ROBERTO BRITTO PP BA 
148 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
149 ROBERTO FREIRE PPS SP 
150 ROGÉRIO MARINHO PSDB RN 
151 ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA PMDB SC 
152 ROMÁRIO PSB RJ 
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153 RONALDO BENEDET PMDB SC 
154 RONALDO FONSECA PR DF 
155 ROSANE FERREIRA PV PR 
156 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
157 RUBENS BUENO PPS PR 
158 RUY CARNEIRO PSDB PB 
159 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP 
160 SÉRGIO BRITO PSD BA 
161 SÉRGIO MORAES PTB RS 
162 SEVERINO NINHO PSB PE 
163 SIBÁ MACHADO PT AC 
164 SILAS CÂMARA PSD AM 
165 TIRIRICA PR SP 
166 VALDEMAR COSTA NETO PR SP 
167 VALTENIR PEREIRA PSB MT 
168 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
169 VAZ DE LIMA PSDB SP 
170 VICENTE CANDIDO PT SP 
171 VILSON COVATTI PP RS 
172 VITOR PENIDO DEM MG 
173 WALNEY ROCHA PTB RJ 
174 WALTER FELDMAN PSDB SP 
175 WELITON PRADO PT MG 
176 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
177 WILLIAM DIB PSDB SP 
178 ZÉ SILVA PDT MG 
179 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
180 ZOINHO PR RJ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 
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Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=363970&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-180/2012 
 

 

11 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 
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XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-180/2012 
 

 

13 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 

 

Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos 

de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências, para incluir 

hipóteses de inelegibilidade que visam a 

proteger a probidade administrativa e a 

moralidade no exercício do mandato.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º .................................................................................................  
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I - ..........................................................................................................  

...............................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 

infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se 

realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 

de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 

pelo prazo de 8 (oito) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 

salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 
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eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da 

Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição;  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes;  

................................................................................................................  

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por 

captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em 

campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 

o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 

o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura;  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 

doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em 

julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena;  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 

ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado 
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desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 

fraude;  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) 

anos após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem 

aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham 

perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo 

disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

................................................................................................................ 

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se 

aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor 

potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a 

candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a 

inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar."(NR) 

 

"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão 

colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado 

registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 

já expedido.  

 

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da 

apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 

Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro 

de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 

 

"Art. 22. ...........................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação 

dos eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de 

quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 
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inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos 

subsequentes à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou 

diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 

econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de 

comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público 

Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 

penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar;  

XV - (revogado);  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 

gravidade das circunstâncias que o caracterizam. 

 ....................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta 

Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o 

disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 

 

"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, 

sobre quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder 

econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os 

de habeas corpus e mandado de segurança.  

 

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 

qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo 

de serviço no exercício das funções regulares.  

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 

Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral 

e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 

prioridade sobre as suas atribuições regulares.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 

Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos 

relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 

Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de 

prazos, promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 

 

"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 

recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 

e n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, suspender a 

inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e 

desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 

preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  

§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade 

sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas 

corpus.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-180/2012 
 

 

19 

§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 

suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou 

o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  

§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao 

longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito 

suspensivo." 

 

Art. 3º Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão 

ser aditados para o fim a que se refere o caput do art. 26-C da Lei Complementar n° 64, de 18 

de maio de 1990, introduzido por esta Lei Complementar.  

Art. 4º Revoga-se o inciso XV do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990.  

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

Brasília, 4 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Luis Inácio Lucena Adams  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, 

da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;   

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
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remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 29- 

Origem: 
 

Entrada no STF: 19/04/2011 

Relator: MINISTRO MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 19/04/2011 

Partes: 
REQUERENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS (CF 103, VIII) 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO 

NACIONAL  

 

Dispositivo Legal Questionado 
     Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010, que  alterou  a Lei Complementar nº 064, de 18 de maio 

de 1990. 

/# 

     Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010. 

/# 

                              ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NO 064, DE 18 

                              DE MAIO DE  1990,  QUE  ESTABELECE,  DE 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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                              ACORDO COM O §  009º  DO  ART.  014  DA  

                              CONSTITUIÇÃO    FEDERAL,    CASOS    DE 

                              INELEGIBILIDADE, PRAZOS DE  CESSAÇÃO  E 

                              DETERMINA   OUTRAS  PROVIDÊNCIAS,  PARA 

                              INCLUIR  HIPÓTESES  DE  INELEGIBILIDADE 

                              QUE  VISAM  A  PROTEGER   A   PROBIDADE 

                              ADMINISTRATIVA  E   A   MORALIDADE   NO 

                              EXERCÍCIO DO MANDATO. 

/# 

     Art. 001º - Esta Lei Complementar altera a Lei  Complementar  no 64, de 18 de maio de 1990, que estabelece, 

de acordo com o § 009º  do art. 014 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências. 

/# 

     Art. 002º - A Lei Complementar no 064, de 1990, passa a  vigorar com as seguintes alterações: 

     "Art. 001º - (...) 

          00I - (...) 

     c) o Governador e o Vice-Governador  de  Estado  e  do  Distrito Federal e o Prefeito e  o  Vice-Prefeito  que  

perderem  seus  cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual,  da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da  Lei  Orgânica  do  Município, para as eleições que se realizarem durante o período  

remanescente  e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término  do  mandato  para  o  qual tenham sido eleitos; 

     d) os  que  tenham  contra  sua  pessoa  representação   julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão 

transitada  em  julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico 

ou político, para a  eleição  na  qual  concorrem  ou tenham sido diplomados, bem como para as  que  se  

realizarem  nos  8 (oito) anos seguintes; 

     e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou proferida por órgão judicial colegiado,  

desde  a  condenação  até  o transcurso do prazo de 8 (oito) anos  após  o  cumprimento  da  pena, pelos crimes: 

     1. contra a economia popular,  a  fé  pública,  a  administração pública e o patrimônio público; 

     2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o  mercado de capitais e os previstos na lei que regula a 

falência; 

     3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

     4. eleitorais, para os quais a lei   comine  pena  privativa  de liberdade; 

     5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação  à perda do cargo ou à inabilitação para o 

exercício de função pública; 

     6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

     7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

     8. de redução à condição análoga à de escravo; 

     9. contra a vida e a dignidade sexual; e 

     10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

     f) os que forem declarados indignos do oficialato,  ou  com  ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício  de  cargos ou funções  públicas  rejeitadas  por  

irregularidade  insanável  que configure ato doloso de improbidade  administrativa,  e  por  decisão irrecorrível 

do órgão competente, salvo se esta houver sido  suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que 

se  realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da  data  da  decisão, aplicando-se o disposto no 

inciso 0II do  art.  071  da  Constituição Federal,  a  todos  os  ordenadores   de  despesa,  sem  exclusão  de 

mandatários que houverem agido nessa condição; 

     h) os detentores  de  cargo  na  administração  pública  direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si 

ou a  terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, 

bem como  para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

     (...) 

     j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou proferida por órgão colegiado da  Justiça  

Eleitoral,  por  corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação  ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou  por  conduta  vedada  aos agentes públicos em campanhas eleitorais que  impliquem  

cassação  do registro ou do diploma, pelo prazo de  8  (oito)  anos  a  contar  da eleição; 
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     k) o Presidente da República,  o  Governador   de  Estado  e  do Distrito Federal, o Prefeito, os membros do 

Congresso  Nacional,  das Assembleias  Legislativas,  da  Câmara   Legislativa,   das   Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o  oferecimento  de representação ou petição capaz de autorizar a  abertura  

de  processo por  infringência  a  dispositivo   da   Constituição   Federal,   da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da  Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem  durante  o 

período remanescente do mandato para o qual foram  eleitos  e  nos  8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura; 

     l) os que forem condenados à suspensão dos  direitos  políticos, em decisão transitada em julgado  ou  

proferida  por  órgão  judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa  que  importe lesão  ao  

patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,  desde  a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do  

prazo  de  8 (oito) anos após o cumprimento da pena; 

     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional  

competente,  em  decorrência  de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se  o ato houver 

sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 

     n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado  ou proferida por órgão judicial colegiado, em 

razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união  estável  para  evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude; 

     o) os que forem demitidos do serviço público em  decorrência  de processo administrativo ou judicial, pelo 

prazo  de  8  (oito)  anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido  suspenso  ou  anulado pelo Poder 

Judiciário; 

     p) a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas   jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas  por  

ilegais  por  decisão transitada em julgado ou proferida por  órgão  colegiado  da  Justiça Eleitoral, pelo prazo de 

8 (oito) anos após a decisão,  observando-se o procedimento previsto no art. 022; 

     q) os magistrados e os membros do Ministério Público  que  forem aposentados compulsoriamente por 

decisão  sancionatória,  que  tenham perdido o cargo por sentença  ou  que  tenham  pedido  exoneração  ou 

aposentadoria voluntária  na  pendência  de  processo  administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     (...) 

     § 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e  do  inciso  00I deste artigo não se aplica aos crimes culposos e 

àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes  de  ação  penal privada. 

     § 005º - A renúncia para  atender  à  desincompatibilização  com vistas a candidatura a cargo eletivo ou para 

assunção de mandato  não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a  Justiça Eleitoral 

reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar." (NR) 

     "Art. 015 - Transitada  em  julgado  ou  publicada   a   decisão proferida por órgão colegiado  que  declarar  a   

inelegibilidade  do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver  sido feito, ou declarado nulo o 

diploma, se já expedido. 

     Parágrafo único - A  decisão  a  que    se   refere   o   caput, independentemente da apresentação de recurso, 

deverá ser  comunicada, de imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao  órgão  da  Justiça Eleitoral competente 

para o registro de candidatura  e  expedição  de diploma do réu." (NR) 

     "Art. 022 - (...) 

          XIV - julgada procedente a representação, ainda que após  a proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará 

a  inelegibilidade   do representado e de quantos hajam contribuído para a  prática  do  ato, cominando-lhes 

sanção  de  inelegibilidade  para  as  eleições  a  se realizarem nos 8  (oito)  anos  subsequentes  à  eleição  em  

que  se verificou, além da cassação  do  registro  ou  diploma  do  candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios  de  

comunicação, determinando a remessa dos autos  ao  Ministério  Público  Eleitoral, para instauração de processo 

disciplinar, se for o caso,  e  de  ação penal,  ordenando  quaisquer  outras  providências  que   a   espécie 

comportar; 

          0XV - (revogado); 

          XVI - para  a  configuração  do  ato  abusivo,   não   será considerada a  potencialidade  de  o  fato  alterar  

o  resultado  da eleição,  mas  apenas  a   gravidade   das   circunstâncias   que   o caracterizam. 

     (...) (NR) 

     "Art. 026 - A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta Lei Complementar, aplicar-

se-á, quanto ao registro  de candidatura,  o  disposto  na  lei  que  estabelece  normas  para  as eleições." 
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     "Art. 026 - B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, sobre quaisquer outros, aos 

processos de desvio ou  abuso do poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam  julgados, 

ressalvados os de habeas corpus e mandado de segurança. 

     § 001º -  É  defeso  às  autoridades  mencionadas  neste  artigo deixar de cumprir qualquer prazo previsto 

nesta Lei Complementar  sob alegação de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 

     § 002º - Além das polícias judiciárias,  os  órgãos  da  receita federal, estadual e municipal, os tribunais e  

órgãos  de  contas,  o Banco Central do  Brasil  e  o  Conselho  de  Controle  de  Atividade Financeira auxiliarão 

a Justiça  Eleitoral  e  o  Ministério  Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as 

suas atribuições regulares. 

     § 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional  do Ministério  Público   e   as   Corregedorias   

Eleitorais    manterão acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos  pelas unidades  da  

Justiça  Eleitoral  a   fim   de   verificar  eventuais descumprimentos injustificados de prazos, promovendo,  

quando  for  o caso, a devida responsabilização." 

     "Art. 026 - C - O órgão colegiado do tribunal ao qual  couber  a apreciação do recurso contra as decisões 

colegiadas a que se  referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso 00I do art.  001º  poderá,  em caráter cautelar, 

suspender  a  inelegibilidade  sempre  que  existir plausibilidade da pretensão recursal e desde que a providência  

tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por  ocasião  da interposição do recurso. 

     § 001º - Conferido efeito suspensivo, o  julgamento  do  recurso terá prioridade sobre todos os demais, à 

exceção dos  de  mandado  de segurança e de habeas corpus. 

     § 002º - Mantida a condenação de que derivou  a  inelegibilidade ou  revogada  a  suspensão  liminar   

mencionada  no   caput,   serão desconstituídos o registro ou o diploma eventualmente  concedidos  ao 

recorrente. 

     § 003º - A prática  de  atos  manifestamente  protelatórios  por parte da defesa, ao longo da  tramitação  do  

recurso,  acarretará  a revogação do efeito suspensivo." 

/# 

     Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta  Lei Complementar poderão ser aditados para o fim 

a que se refere o  caput do art. 026 - C da Lei Complementar nº 064, de 18 de  maio  de  1990, introduzido por 

esta Lei Complementar. 

/# 

     Art. 004º - Revoga-se  o  inciso  0XV  do  art.   022   da   Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990. 

/# 

     Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da  sua publicação. 

/# 

 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 005º, XXXVI e 0XL 

- Art. 014, § 009º 

/# 

Decisão Monocrática da Liminar 
     Após o voto-vista do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli,  julgando procedente a ação para declarar a 

constitucionalidade da aplicação da Lei Complementar nº 135/10  a  atos  e  fatos  jurídicos  que  tenham 

ocorrido antes do advento do referido diploma legal, e os  votos  das Senhoras Ministras Rosa Weber, que 

julgava  totalmente  procedente  a ação,  e  Cármen  Lúcia,  que  acompanhava  o  Relator  para   julgar 

parcialmente procedente a ação, o julgamento foi  suspenso.  Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa.  Presidência  do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 15.02.2012. 

/# 

     O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os votos dos Senhores  Ministros  Luiz  Fux  

(Relator),  que  a  julgava parcialmente procedente, e Gilmar Mendes,  Marco  Aurélio,  Celso  de Mello e Cezar 

Peluso (Presidente), que a julgavam improcedente. 

     - Plenário, 16.02.2012. 

/# 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-180/2012 
 

 

24 

 

Ementa 
     PREVENÇÃO - ADI 4578 

/# 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 30- 

Origem: 
 

Entrada no STF: 03/05/2011 

Relator: MINISTRO MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 03/05/2011 

Partes: 
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL - CFOAB (CF 103, 0IX) INTERESSADOS: CONGRESSO 

NACIONAL PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Dispositivo Legal Questionado 
     Lei Complementar nº 135, de 04 de junho de 2010. 

/# 

                             ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 064, DE  18 

                             DE MAIO  DE  1990,  QUE  ESTABELECE,  DE 

                             ACORDO COM  O  § 009º  DO  ART.  014  DA 

                             CONSTITUIÇÃO    FEDERAL,    CASOS     DE 

                             INELEGIBILIDADE, PRAZOS  DE  CESSAÇÃO  E 

                             DETERMINA  OUTRAS   PROVIDÊNCIAS,   PARA 

                             INCLUIR HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE QUE 

                             VISAM    A    PROTEGER    A    PROBIDADE 

                             ADMINISTRATIVA   E   A   MORALIDADE   NO 

                             EXECÍCIO DO MANDATO. 

/# 

     Art. 001º -  Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990, que estabelece, 

de acordo com o § 009º do art. 014 da Constituição Federal, casos de inelegibilidade, prazos de cessação e 

determina outras providências. 

/# 

     Art. 002º -  A Lei Complementar nº 064, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

     "Art. 001º - (...) 

          00I - (...) 

     c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice-Prefeito que 

perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; 

     d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico 

ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; 

     e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 

desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes: 

     1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

     2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a 

falência; 

     3. contra o meio ambiente e a saúde pública; 

     4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

     5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o 

exercício de função pública; 
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     6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

     7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 

     8. de redução à condição análoga à de escravo; 

     9. contra a vida e a dignidade sexual; e 

     10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 

     f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 

irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do 

órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se 

realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II 

do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que 

houverem agido nessa condição; 

     h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a 

terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

     (...) 

     j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça 

Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de 

recursos de campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem 

cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição;  

     k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, os membros do 

Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de 

processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do 

Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura; 

     l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 

(oito) anos após o cumprimento da pena; 

     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão profissional 

competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

     n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em 

razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a fraude; 

     o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo 

prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; 

     p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas por ilegais por 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão, observando-se o procedimento previsto no art. 22; 

     q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados compulsoriamente por decisão 

sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria 

voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; 

     (...) 

     § 004º - A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos crimes culposos e 

àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada. 

 

 

§ 5o  A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a cargo eletivo ou para assunção 

de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao 

disposto nesta Lei Complementar." (NR) 
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     "Art. 015 - Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão colegiado que declarar a 

inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o 

diploma, se já expedido. 

     Parágrafo único - A decisão a que se refere o caput, independentemente da apresentação de recurso, deverá 

ser comunicada, de imediato, ao Ministério Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o 

registro de candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 

     "Art. 022 - (...) 

          XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos eleitos, o Tribunal declarará 

a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção 

de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, 

além da cassação do registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder 

econômico ou pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a 

remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de 

ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie comportar; 

          0XV - (revogado); 

          XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a potencialidade de o fato alterar o 

resultado da eleição, mas apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam. (NR) 

     "Art. 026-A - Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta Lei Complementar, aplicar-se-

á, quanto ao registro de candidatura, o disposto na lei que estabelece normas para as eleições." 

 

     "Art. 026-B - O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, sobre quaisquer outros, aos 

processos de desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados 

os de habeas corpus e mandado de segurança.  

     § 001º - É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir qualquer prazo previsto nesta Lei 

Complementar sob alegação de acúmulo de serviço no exercício das funções regulares. 

     § 002º - Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e municipal, os tribunais e órgãos 

de contas, o Banco Central do Brasil e o Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça 

Eleitoral e o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com prioridade sobre as suas 

atribuições regulares. 

     § 003º - O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério Público e as Corregedorias 

Eleitorais manterão acompanhamento dos relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça 

Eleitoral a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de prazos, promovendo, quando for o caso, 

a devida responsabilização." 

     "Art. 026-C - O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do recurso contra as decisões 

colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e n do inciso 00I do art. 001º poderá, em caráter cautelar, 

suspender a inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e desde que a providência 

tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por ocasião da interposição do recurso. 

     § 001º - Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade sobre todos os demais, à 

exceção dos de mandado de segurança e de habeas corpus. 

     § 002º - Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a suspensão liminar mencionada 

no caput, serão desconstituídos o registro ou o diploma eventualmente concedidos ao recorrente. 

     § 003º - A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao longo da tramitação do 

recurso, acarretará a revogação do efeito suspensivo." 

/# 

     Art. 003º - Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão ser aditados para o fim 

a que se refere o caput do art. 026-C da Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990, introduzido por esta 

Lei Complementar. 

/# 

     Art. 004º - Revoga-se o inciso 0XV do art. 022 da Lei Complementar nº 064, de 18 de maio de 1990. 

/# 

     Art. 005º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

/# 
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Decisão Monocrática da Liminar 
     Após o voto-vista do Senhor Ministro Dias Toffoli, que  conhecia em parte da ação  e,  na  parte  conhecida,  

julgava-a   parcialmente procedente, e os votos das Senhoras Ministras Rosa Weber, que julgava totalmente 

procedente a ação,  e  Cármen  Lúcia,  que  acompanhava  o Relator para julgar parcialmente procedente a ação, 

o julgamento  foi suspenso.  Ausente,  justificadamente,  o  Senhor  Ministro   Joaquim Barbosa. Presidência do 

Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 15.02.2012. 

/# 

     O Tribunal, por maioria, julgou procedente  a  ação,  contra  os votos dos Senhores  Ministros  Luiz  Fux  

(Relator),  que  a  julgava parcialmente procedente, e Dias  Toffoli,  Gilmar  Mendes,  Celso  de Mello e  Cezar  

Peluso  (Presidente),  que  a  julgavam  parcialmente procedente em extensões  diferentes,  segundo  o  

enunciado  em  seus votos. 

     - Plenário, 16.02.2012. 

/# 

Ementa 
     PREVENÇÃO - ADI 4578 

/# 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4578- 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 31/03/2011 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 31/03/2011 

Partes: 
Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES 

LIBERAIS - CNPL (CF 103, 0IX)  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Interessado: 
 

 

Dispositivo Legal Questionado 
     Art. 002°, letra "m", da Lei Complementar n° 135, de 04 de  junho de 2010. 

/# 

     Lei Complementar n° 135, de 04 de junho de 2010 

/# 

                              ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 064, DE  18 

                              DE MAIO  DE  1990,  QUE  ESTABELECE,  DE 

                              ACORDO COM  O  § 009º  DO  ART.  014  DA 

                              CONSTITUIÇÃO    FEDERAL,    CASOS     DE 

                              INELEGIBILIDADE, PRAZOS  DE  CESSAÇÃO  E 

                              DETERMINA  OUTRAS   PROVIDÊNCIAS,   PARA 

                              INCLUIR HIPÓTESES DE INELEGIBILIDADE QUE 

                              VISAM    A    PROTEGER    A    PROBIDADE 

                              ADMINISTRATIVA   E   A   MORALIDADE   NO 

                              EXECÍCIO DO MANDATO. 

/# 

     Art. 002° - A Lei Complementar n° 064, de 1990, passa  a  vigorar com as seguintes alterações: 

     "Art. 001° - (...) 

          00I - (...) 
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     m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por  decisão sancionatória do órgão  profissional  

competente,  em  decorrência  de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo  se  o ato houver 

sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário." 

/# 

 

Fundamentação Constitucional 
- Art. 179 

/# 

 

Resultado da Liminar 
Prejudicada 

Decisão Plenária da Liminar 
 

Resultado Final 
Improcedente 

Decisão Final 
     Após o voto do  Senhor  Ministro  Luiz  Fux  (Relator),  julgando improcedente a ação direta, pediu vista dos  

autos o  Senhor  Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pela Advocacia-Geral da  União,  o  Ministro Luís Inácio 

Lucena Adams, Advogado-Geral da União, e, pelo  Ministério Público   Federal,   o   Dr.   Roberto   Monteiro    

Gurgel    Santos, Procurador-Geral da República. Presidência do  Senhor  Ministro  Cezar Peluso. 

     - Plenário, 09.11.2011. 

/# 

     Após o voto do Senhor Ministro Joaquim Barbosa, que acompanhava o Relator no sentido de julgar 

improcedente a ação direta,  pediu  vista dos autos  o  Senhor Ministro  Dias  Toffoli.  Presidência  do  Senhor 

Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 01.12.2011. 

/# 

      Após o voto-vista do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli,  julgando parcialmente procedente a ação direta para 

dar interpretação conforme, nos termos de seu voto, e os votos das Senhoras Ministras Rosa Weber e Cármen 

Lúcia, julgando improcedente a ação, o julgamento foi suspenso. Ausente,  justificadamente,  o  Senhor   

Ministro   Joaquim   Barbosa. 

Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. 

     - Plenário, 15.02.2012. 

/# 

     O Tribunal, por  maioria,  julgou  improcedente  a  ação  direta, contra os votos dos Senhores Ministros Dias  

Toffoli,  que  a  julgava parcialmente procedente;  Gilmar  Mendes,  que  a  julgava  totalmente procedente, e 

Celso de  Mello  e  Cezar  Peluso  (Presidente),  que  a julgavam parcialmente procedente em extensões 

diferentes. 

     - Plenário, 16.02.2012. 

/# 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 34, DE 21 DE MARÇO DE 2012 

 

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos do § 

3º do artigo 22 da Constituição do Estado, promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
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Artigo 1° – O Título III – Da Organização do Estado fica acrescido do seguinte artigo 111-A: 

“Artigo 111-A – É vedada a nomeação de pessoas que se enquadram nas condições de 

inelegibilidade nos termos da legislação federal para os cargos de Secretário de Estado, 

Secretário-Adjunto, Procurador Geral de Justiça, Procurador Geral do Estado, Defensor Público 

Geral, Superintendentes e Diretores de órgãos da administração pública indireta, fundacional, de 

agências reguladoras e autarquias, Delegado Geral de Polícia, Reitores das universidades públicas 

estaduais e ainda para todos os cargos de livre provimento dos poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário do Estado.” (NR) 

 

Artigo 2° – Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de março de 2012. 

 

BARROS MUNHOZ – Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


